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EMENDA  EMENDA  

EMENDA  A DITIVA  Nº ______/2020EMENDA  A DITIVA  Nº ______/2020

Ao Projeto de Lei ComplementarA o Projeto de Lei Complementar
nº 034, de 2020, que Autoriza anº 034, de 2020, que Autoriza a
criação e define as áreas decriação e define as áreas de
atuação da Universidade doatuação da Universidade do
Distrito Federal UnDF e dá outrasDistrito Federal UnDF e dá outras
providências.providências.

A dicione-se o parágrafo único ao art. 2º do Projeto de Lei ComplementarAdicione-se o parágrafo único ao art. 2º do Projeto de Lei Complementar
epigrafado, com a seguinte redação:epigrafado, com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

I – (...)

Parágrafo único. Em sua política de convênios, termo de cooperação técnica, contratos
e parcerias, a UnDF dará especial atenção às demais instituições de ensino superior e às
instituições de pesquisa, públicas ou privadas, sem fins lucrativos, existentes no Distrito
Federal”.

JUSTIFICA ÇÃOJUSTIFICA ÇÃ O

A presente emenda visa aperfeiçoar o texto da proposição, com o propósito de
possibilitar que às demais instituições de ensino superior e às instituições de pesquisa,
públicas ou privadas, sem fins lucrativos, existentes no Distrito Federal, possam atuar em
conjunto com a UnDF, por intermédio de convênios, termo de cooperação técnica, contratos e
parcerias.

Assim rogamos aos nobres pares a aprovação da presente emenda.

Sala das Sessões em,

Brasília, 27 de abril de 2020.

  
EDUA RDO PEDROSAEDUA RDO PEDROSA

Deputado Distrital
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